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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA-ES 

 

INDICAÇÃO Nº ________/2026 
 
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas a que são conferidas pelo 

Regimento Interno desta Casa de Leis, vem à presença de Vossa Excelência e demais 

Senhores Vereadores, que depois de ouvido o Plenário INDICAR ao Executivo Municipal, a 

realização do que se segue:  
 

AÇÕES DE COLOCAÇÃO DE CAIXA COLETORA NA AVENIDA 

OSVALDO AZEVEDO (REFERÊNCIA: ESQUINA COM A RUA 

MANAUS), NO BAIRRO VILA MERLO, NESTE MUNICÍPIO. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação visa a necessidade de garantir o correto acondicionamento dos 

resíduos sólidos produzidos pelos moradores da localidade. Atualmente, o descarte tem sido 

realizado diretamente no chão ou em recipientes improvisados, o que favorece a dispersão 

de lixo por animais, causa mau cheiro, contribui para a proliferação de insetos e roedores e 

compromete a limpeza urbana e a saúde pública. A implantação de uma caixa de lixo 

adequada proporcionará melhor organização, facilitará o trabalho da coleta pública, reduzirá 

riscos sanitários e contribuirá para a preservação do meio ambiente, além de promover maior 

conscientização da população quanto ao descarte correto dos resíduos. Diante do exposto, 

justifica-se a adoção da referida medida como forma de garantir melhores condições de 

higiene, segurança e qualidade de vida à comunidade 

Nesse sentido é que faço essa solicitação, acreditando na sensibilidade do poder executivo 

e no anseio que esta Casa de Leis tem em levar qualidade de vida ao povo do nosso 

município. 

Plenário Vicente Santório Fantini, 02 de março de 2026. 

 

 
LELO COUTO 
VEREADOR 
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